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Renata Bressan Saldanha

De: Edson Jose Travassos Vidigal
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 08:29
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: edsonjtv@hotmail.com
Assunto: emenda ao substitutivo do PLP 39/2020
Anexos: emenda sen dario berger plp 39_20.docx

De ordem do Senador Dario Berger, encaminho emenda ao substitutivo ao PLP 39/2020. 
Solicito por favor a confirmação do recebimento. 
Atenciosamente, 
 

Edson Vidigal 
Assessor Parlamentar 
Gabinete do Senador Dário Berger 
Ala Sen. Teotônio Vilela, Gab. 26 
Senado Federal - 70165-900 - Brasília - DF  
Telefone: + 55 (61) 3303-5952 
 

 
 

 
 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Weverton
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 21:54
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa - Emendas (ao Substitutivo do Relator ao 

PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020)
Anexos: Doc-SF206363206015-Entrega.pdf; Doc-SF200125688847-Entrega.pdf; Doc-

SF204258603486-Entrega.pdf; Doc-SF206465207286-Entrega.pdf

 
  

                SF/20636.32060‐15 
            EMENDA Nº ‐ PLEN (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020)  

Acrescente‐se o § 4º no art. 8º do substitutivo do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 39, de 
2020, e 149, de 2019, com a seguinte redação: 
  
            SF/20012.56888‐47 
            EMENDA Nº ‐ PLEN (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020)   

O art. 8º do Substitutivo apresentado ao PLP 149/2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
SF/20425.86034‐86 
EMENDA Nº ‐ PLEN (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020) 
Art. 1º. O caput e o inciso I do artigo 8º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei 
Complementar nº 149 de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
SF/20646.52072‐86 
EMENDA Nº ‐ PLEN (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020) 
Suprima‐se o inciso IX do art. 8º do Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, 

de 2020. 
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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Paulo Paim
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 22:00
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Assessoria Legislativa - Gab. Senador Paulo Paim
Assunto: Proposição Legislativa -  Emendas ao PLP 39 de 2020

 
  
  
À Secretaria Legislativa do Senado Federal, 
  
Nos  termos do  art.  3º  da  Instrução Normativa da  Secretaria Geral da Mesa n.º  13/2020,  apresento  as
seguintes emendas ao PLP nº 39 de 2020, que dispõe sobre a cooperação federativa na área de saúde e
assistência pública em situações de emergência de saúde pública de importância nacional ou internacional,
nos termos do inciso II e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal. 
As emendas foram cadastradas no Sedol com as seguinte numerações: 
  
1‐ SF/20594.41401‐13 
2‐ SF/20845.82940‐56 
3‐ SF/20981.48940‐31 
4‐ SF/20992.89476‐20 
5‐ SF/20777.17139‐32 
6‐ SF/20776.14776‐18 
7‐ SF/20458.73046‐92 
8‐ SF/20222.72170‐30 
9‐ SF/20198.11246‐08 
10 ‐ SF/20912.73960‐81 
11 – SF/20605.53148‐20 
12 – SF/20565.62270‐08 
13‐ SF/20676.04196‐02  
  
  
  
Atenciosamente, 
  
  

Senador Paulo Paim 
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Renata Bressan Saldanha

De: Angelo Mário Coronel de Azevedo Martins
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 22:04
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa
Anexos: Doc-SF207200302400-Emenda PLP 39 - 5.pdf

Prezados, 
 
cadastramos no sistema SEDOL uma emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 
39, de 2020 (Número SF/20720.03024-00). 
  
  
Atenciosamente, 
  
Senador Angelo Coronel 
(PSD/949 
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Renata Bressan Saldanha

De: Angelo Mário Coronel de Azevedo Martins
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 22:15
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa
Anexos: Doc-SF206660531773-Emenda PLP 39 - 6.pdf

Prezados, 
 
cadastramos no sistema SEDOL uma emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 
39, de 2020 (Número SF/20666.05317-73). 
  
  
Atenciosamente, 
  
Senador Angelo Coronel 
(PSD/949 
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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Omar Aziz
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 22:31
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa emenda PLP 39/2020
Anexos: Doc-SF200823071889-Entrega.pdf

Prezado (a), 
  
Em atendimento ao que estabelece a Instrução Normativa da SGM nº 13, de 2020, informo que protocolei 
Emenda ao PLP 39/2020 nesta data, cujos dados são: 
  
‐ Número do SEDOL: SF/20082.30718‐89  
‐ Descrição sucinta da matéria (tipo e ementa): 
Emenda ao PLP 39/2020, que prevê auxílio da União a Estados, Municípios e ao Df. 
 
  
Declaro, para os devidos fins, que assino o presente Requerimento, 
  
  

Senador Omar Aziz 
(PSD/AM) 

 
 
 
 II Gabinete do Senador Omar Aziz ‐ PSD‐AMے
Telefone: (61) 3303‐6585/ 6579 ‐ 98236 8947 
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Renata Bressan Saldanha

De: Wagner Artur de Oliveira Cabral
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 22:49
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa

Solicita‐se o registro da matéria de número SF/20212.61344‐40, com emenda ao Projeto de Lei Complementar 
39/2020, sob relatoria do Sen. Davi Alcolumbre. visando a concessão de garantias para operações financeiras em 
resposta à crise do coronavírus. 
  
Cordialmente, 
  
GABINETE DO SENADOR JEAN PAUL PRATES 
  
  
 



De: Sen. Romário
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de Proposição Legislativa
Data: sábado, 2 de maio de 2020 01:30:16
Anexos: SubEmenda - Substitutivo PLP 149,19 - Plano Mansueto - reajuste à saúde,....pdf

Prezados, 
 
Segue anexa a Subemenda à Emenda Substitutiva ao PLP nº 39, de 2020, de acordo com a
relatoria do Presidente Davi Alcolumbre, que dispõe sobre a cooperação federativa na área de
saúde e assistência pública em situações de emergência de saúde pública de importância nacional
ou internacional, nos termos do inciso II e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal.
O documento em questão foi assinado digitalmente e encaminhado pelo SEDOL sob o
nº SF/20548.47227-68. 
 
​Agradeço a atenção dispensada ao assunto.
 
Atenciosamente, 
 
Romário de Souza
Senador da República
Senado Federal -  Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, nº 11
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-6517 / 3303-6519
 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.”

 
 
 

mailto:sen.romario@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 


Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ) 


 
 


 


Senado Federal –Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61)3303-6517– romario@senador.leg.br 


SUBEMENDA Nº       - PLEN 
(à Emenda nº      - Substitutivo ao PLP nº 39, de 2020) 
 


Acrescente-se o seguinte parágrafo no art. 8º do Substitutivo 
apresentado, renumerando-se os demais:  


“Art. 8º............................................................................................ 
......................................................................................................... 


§ O disposto no inciso I não se aplica a servidores civis e militares das áreas 


de saúde, de segurança pública que trabalham no combate à Covid-19 e aos 
professores.” 


JUSTIFICAÇÃO 


O relatório ao PLP nº 149, de 2019 votado na Câmara dos 
Deputados, previa a suspensão de aumentos, progressões e promoções 


funcionais de membros, servidores, militares e empregados, seja da 
administração direta ou indireta, salvo profissionais de saúde e bombeiros 


militares. 


Propomos então, a não aplicabilidade do congelamento de 
reajuste salarial dos profissionais da área de saúde, segurança pública que 


trabalham no combate à Covid-19 e aos professores. Em relação às duas 
primeiras categorias, é notório o grande esforço feito por tais profissionais no 


combate à pandemia. Mas, além disso, fica evidente o alto risco de 
contaminação, justificando-se tal exclusão da suspensão de reajustes em seus 


vencimentos.  


A longa jornada de trabalho frente à pandemia do coronavírus 
também constitui fator de risco para os profissionais de saúde e da segurança 


pública. Por fim, é meritória a emenda, visando o fortalecimento da categoria 
neste momento tão complexo vivido pela nossa nação. 


Em segundo lugar, a suspensão de reajuste aos professores não se 


justifica haja vista a longa e notória defasagem histórica nos vencimentos 
dessa fundamental categoria profissional.    


S
F


/
2


0
5


4
8


.
4


7
2


2
7


-
6


8
4


6
7


b
1


a
8


b
4


6
f
0


b
3


3
a


b
6


b
8


4
0


a
8


c
f
c
3


0
3


7
2


7
3


9
5


e
7


0
5


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P


á
g


in
a


:
 
1


/
2


 
 
0


1
/
0


5
/
2


0
2


0
 
2


1
:
4


1
:
1


0


CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.


ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B040A630035F3F1. 
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Assim, a presente emenda retoma parte do relatório ora votado na 
Câmara dos Deputados.  


Sala das Sessões, 


Senador ROMÁRIO 
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.


ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B040A630035F3F1. 
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De: Sen. Mara Gabrilli
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Eula Fayna Rocha da Trindade; Melina Pappas Arruda Gil; Renato Jaqueta Benine
Assunto: Protocolo de proposição legislativa - Emenda
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:30:44
Anexos: Doc-SF200020657142-Entrega (1).pdf

​À Secretaria Legislativa do Senado Federal
 
Encaminho emenda ao PLP 39/2020, que dispõe sobre a cooperação federativa na área de
saúde e assistência pública em situações de emergência de saúde pública de importância
nacional ou internacional, nos termos do inciso II e do parágrafo único do art. 23 da
Constituição Federal.
 
Abaixo o número do protocolo no SEDOL:
 
SF/20002.06571-42
 
Atenciosamente,
 
Senadora Mara Gabrilli
 

mailto:sen.maragabrilli@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br
mailto:EULA@senado.leg.br
mailto:MELINAPG@senado.leg.br
mailto:rbenine@maragabrilli.com.br



 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 39, de 2020) 


O art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 39, de 2020, 
conforme emenda Substitutiva apresentada pelo relator, Senador Davi 


Alcolumbre, em 30 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 


“Art. 2º ........................................................................... 


§ 1º .................................................................................. 


I – serão apartados e incorporados aos respectivos saldos 


devedores em 1º de janeiro de 2022, devidamente atualizados 
pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, para 


pagamento pelo prazo remanescente de amortização dos 
contratos acrescido da quantidade de meses em que o 
pagamento ficou suspenso; e  


.......................................................................................” 


JUSTIFICAÇÃO 


O objetivo desta emenda é dilatar o prazo de pagamento das 
dívidas dos entes subnacionais com a União pelo mesmo prazo em que o 
pagamento ficar suspenso. A dilatação seria de, no máximo, dez meses - de 


1º/3/2020 a 31/12/2020. 


O PLP nº 149, de 2019, permite que os estados e municípios 


devedores suspendam o pagamento das dívidas junto à União por até dez 
meses, de 1º de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Porém, ao 


retomarem o pagamento, os valores não pagos deveriam ser diluídos no 
prazo original do contrato, incorporando-se as parcelas restantes.  


Ao invés de os valores não pagos no período de suspensão 
serem incorporados nas parcelas restantes da dívida contratada, propomos 


 


 


 


SENADO FEDERAL 


Senadora Mara Gabrilli 
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que se aumente o prazo do parcelamento exatamente pelo período em que a 
dívida não for paga, na quantidade máxima de dez meses.  


A intenção da emenda é evitar que a parcela da dívida sofra um 


aumento significativo a partir de janeiro de 2022, momento em que o 
montante não pago durante a suspensão seria incorporado ao saldo 


remanescente. 


Entendemos que este aumento da parcela da dívida seria uma 


distorção prejudicial aos estados e municípios e, por esta razão, oferecemos 
a presente emenda, com o ajuste necessário. 


Sala das Sessões, 


Senadora MARA GABRILLI 
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Renata Bressan Saldanha

De: Edson Jose Travassos Vidigal
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:29
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: emenda 2 plp 39/2020
Anexos: emenda 2 sen dario berger plp 39_20.docx

Encaminho emenda ao PLP 39/2020. 
 

Edson Vidigal 
Assessor Parlamentar 
Gabinete do Senador Dário Berger 
Ala Sen. Teotônio Vilela, Gab. 26 
Senado Federal - 70165-900 - Brasília - DF  
Telefone: + 55 (61) 3303-5952 
 

 
 

 
 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
 
 
 



De: Wagner Artur de Oliveira Cabral
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:38:15

Solicita-se o registro da matéria de número SF/20624.10163-73, com emenda ao Projeto de Lei
Complementar 39/2020, sob relatoria do Sen. Davi Alcolumbre. visando a supressão de artigo
tendente a reformas estruturantes independentes à crise do coronavírus.
 
Cordialmente,
 
GABINETE DO SENADOR JEAN PAUL PRATES
 
 
 
 

mailto:wagner.oliveira@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br


De: Sen. Lasier Martins
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: ENC: protocolo de proposição legislativa - emenda ao PLP 39 2020
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:48:44
Anexos: Doc-SF205075549248-Entrega.pdf

Prezados, bom dia!
 
Em atendimento à IN SGM 13, 2020, apresento, em anexo, emenda ao PLP 39/2020, para
excetuar o congelamento de salário aos profissionais da saúde, segurança e limpeza urbana, bem
como concessão de adicional de insalubridade até 25%, cadastrada no Sedol com o seguinte
código SF/20507.55492-48.
 
Aguardo a confirmação de recebimento, com a consequente numeração e disponibilização no
sistema da emenda.
 
Att.
 
Juliana Brasil
Gabinete do  Senador Lasier Martins
Ala Alexandre Costa Gab.03
Telefone: (61) 3303-2323
 

 

mailto:sen.lasiermartins@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 


SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Lasier Martins 


Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 3 
CEP 70165-900 – Brasília DF 


EMENDA Nº - PLEN 
(ao Substitutivo do PLP nº 39, de 2020) 


Dê-se a seguinte redação ao art. 8º do substitutivo ao PLP nº 39, 


de 2020: 


“Art. 8°  ................................................................................... 


I – conceder a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou 


adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e 


empregados públicos, civis e militares, exceto quando derivado de sentença judicia l 


transitada em julgado, de determinação legal anterior à calamidade pública ou do 


disposto no § 4º deste artigo; 


.................................................................................................. 


§ 4º Durante a calamidade pública de que trata o caput deste artigo, os 


servidores e empregados públicos, civis e militares, diretamente envolvidos nas 


ações de combate à pandemia, em particular profissionais de saúde, segurança e 


limpeza urbana, farão jus ao recebimento de um adicional temporário de 


insalubridade, limitado a 25%, que se somará à remuneração total recebida. 


§ 5º O disposto no inciso I do caput não se aplica aos servidores e 


empregados públicos, civis e militares da área de saúde e segurança.” (NR) 


 


JUSTIFICAÇÃO 


O combate à pandemia do Covid-19 tem mobilizado diversas 


categorias profissionais. Algumas delas, no entanto, estão mais expostas ao 


contágio, como os profissionais de saúde, segurança e limpeza urbana, e por 


essa razão, devem fazer jus também a essa compensação pecuniária. Por isso, 


propomos o estabelecimento de um adicional de insalubridade de até 25% para 


esses profissionais.  


Noutro giro, compreendemos e apoiamos a necessidade de 


paralisar os gastos do Estado, sobretudo com reajustes salariais pelos próximos 


meses. No entanto, também entendemos justo e razoável que esses profissionais 


não sejam atingidos por essa medida, exatamente pelo esforço adicional que 


estão realizando nesse momento. 


Sala das Sessões, 


 


Senador Lasier Martins 


(PODEMOS-RS) 
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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Esperidião Amin
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:51
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: e.amin@uol.com.br
Assunto: Emenda 4 ao Subst. do PLP 39, de 2020 - Senador Esperidião Amin
Anexos: Emenda 4 ao subst PLP 39 2020 art. 8Doc-SF205105242352-Entrega.pdf

Emenda de Plenário ao Subst. do PLP 39, de 2020  
Sedol: SF/20510.52423-52 
Autoria Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Eduardo Campos Siqueira 
Assessor Legislativo 
Gabinete do Senador Esperidião Amin 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gab 4 
Telefones: (61) 3303 6446  
 



De: Wagner Artur de Oliveira Cabral
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:59:39

Solicita-se o registro da matéria de número SF/20835.46549-19, com emenda ao Projeto de Lei
Complementar 39/2020, sob relatoria do Sen. Davi Alcolumbre. Alterando as regras sobre o
funcionalismo público em resposta à crise do coronavírus.
 
Cordialmente,
 
GABINETE DO SENADOR JEAN PAUL PRATES
 
 
 
 

mailto:wagner.oliveira@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br
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